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ANEXO

NEC - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
(Orgão ou Autarquia Federal) 	 -

TABELA PERMANENTi

CARREIRA.	 MAGISTÉRIO DE 19E 29 GRAUS 

(Artigo 19, do Decreto n9 87.016, de 15 de março de 1 982)
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Cria empregos de Professor da. carreira de Na
giater 'io de 19 e 29 Graus, na Tabela Permanen
te da Universidade Federal de Juiz de Fora, e
dá outras prOvidências.
O Presidente da República

usando da atribUição que lhe confere o artigo 81, item III,da
Conatituição, tendo em vista o disposto nos artigos 79 	 89
da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16 do
Decreto n9 85-712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n9 1.037, de 1982,

DECRETA:
Art. 19 - Ficam criados, na forma do anexo des

te decreto, na Tabela Permanente da Universidade Federal de
Juiz de Fora, 42 (quarenta e dois) empregos-de Professor da
carreira de Magisterio 4e 19 e 29 Graus, a serem providos por
Professores Colaboradores admitidos até 31 de dezembrode1979,
amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n9 85.712, de
16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único - O provimento nos empregos

Deci-ota n:' 87.017	 .de-18 de março
de que trata este artigo será efetivado mediante ato a ser baixado "

de 19 82 na conformidade do disposto no artigo 19, parágrafo Unico ido Decre
to n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. 29 - O órgão de pessoal da Universidade Fede
rei de Juiz de Fora lavrara, na Carteira de Trabalho ema Ficha-Re

gistro de Empregado dos servidores que forem providos na ferina do
parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anotaçàes que se fi
zerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros déCorrentes da ,a
plicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro de 1981,
correndo . a despesa á conta dos recursos orçamentários práprios da
Universidade Federal de Juiz de Fora.

Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na data 4e
sua publicação, revogadas as disposições em contrario-.

Brasília, em 15 -de	 mano	 de 1982; 1819

da Independência e 949 -da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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ANEXO,
NEC	 UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

(Drgão ou Autarquia federal)

TABELA PERMANENTE

LOTAÇÃO

Portaria MEC n9 660,

de 04.12.81

D.O. de 09.12.81

CARREIRA.	 nAcisitmo DE 19 E 29 GRAUS 

(Artigó 19 do Decreto n9 87.017	 ,del5de	 março de 1982)
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ANEXO

W.0 - UNIVERSMALE FEDEENL DE JUIZ DE porek

(ôrgão ou Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

(Artigo 19 do Decreto rt9 87.017 ,de 15 de março de 1982)
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Decreto n.° 87.018	 . de 15 de março	 de 1982
Cria empregos de Professor Assistente na Tabela
Permanente da Universidade Federal do Rio Gran-
de do Norte e .de outras providencias.

O Presidente da República,usan
do da Atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, tendo em vista o . disposto nos artigos 79 e 89 da Lei n9
5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos artigos 79 e 43 do Decreto
n9 85.4 87, de 11 de dezembro de 1980, e o que consta dos Processds

, DASP n9s 10.153 e 22.274 de 1981, e 322, de 1982,

DECRETA:

Art. 19 - Ficam -criados, na forma do anexo deste
decreto, na Tabela Permanente da Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte, 1178 (hum mil cento e setenta e oito) empregos de

Professor Assistente, da categoria funcional de Professor de Ensi
no Superior, do Grupo Magistério, código: LT-M-400, a serem. .provi

dos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensino, admiti-

dos ate. 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo
„ 43p9, izU„P.2_149.85,48 7, de ,11.- 4g -dC X 11149 r o de 1980.

Parágrafo único - O provimento nos empregos de que
trata este artigo será efetivado mediante ato do dirigente da Uni
versidade Feder. do Rió Grande do Norte.

Art. 29 - O órgão de pessoal da Universidade Fede-
ral do Rio Grande do Norte lavrará, na Carteira de Trabalho , e na
Ficha-Registro de Empregado dos servidores que forem providos na
forma do parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anotações
que se fizerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes da a
plicação deste decreto vigoram a partir de 19 . de janeiro de 1981,
correndo a despesa respectiva à conta dos recursos orçamenterios
próprios da Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

Art. 49 - Este decreto entrare em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia,em 15 de	 março	 ' 'de 1982;1619
da independencia e 9 49 cla República.

JOÃOFIGUEIREDO
Ludwig


